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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA

LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA ACESSE:
WWW.LICINIODEALMEIDA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça 2 de Julho, 33 -
LICÍNIO DE ALMEIDA

- BAHIA
77 3463-2267

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Praça 2 de Julho

Centro

14.108.286/0001-38

D E C R E T A:

Abre Crédito Especial no valor total de 303.723,70( Trezentos e
Tres Mil Setecentos e Vinte e Tres Reais e Setenta Centavos), para
fins que se especifica e dá outras providências.

                   O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei municipal 077/2023
de 4 de outubro de 2023.

Decreto Nº 23

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA

LICINIO DE ALMEIDA - BA

CNPJ:

11/10/2023

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Especial, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

Dotações Suplementadas

  

  

030902 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2106 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.1.9.0.04.00.00.  Contratação Por Tempo Determinado
34.048,00Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para

profissionais da enfermagem
16050000

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
48.752,50Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para

profissionais da enfermagem
16050000

3.3.9.0.36.00.00.  Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física
50.000,00Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para

profissionais da enfermagem
16050000

3.3.9.0.39.00.00.  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1.000,00Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para

profissionais da enfermagem
16050000

Total do Projeto / Atividade R$ 133.800,50

2109 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

3.1.9.0.04.00.00.  Contratação Por Tempo Determinado
59.584,00Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para

profissionais da enfermagem
16050000

3.1.9.0.11.00.00.  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
39.339,20Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para

profissionais da enfermagem
16050000

3.3.9.0.36.00.00.  Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física
70.000,00Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para

profissionais da enfermagem
16050000

3.3.9.0.39.00.00.  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1.000,00Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para

profissionais da enfermagem
16050000

Total do Projeto / Atividade R$ 169.923,20

Total da Unidade  R$ 303.723,70

Crédito Especial por excesso de arrecadação II - R$303.723,70

303.723,70Valor Total Suplementado R$

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito especial, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo 43
parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso II.

Inciso: 

Artigo 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LICINIO DE ALMEIDA

LICINIO DE ALMEIDA - BA

CNPJ:

FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA
Prefeito

CPF: 108.064.347-83

LICINIO DE ALMEIDA, 11 de outubro de 2023
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 129/2023-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS AO OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ODETE DE JESUS SOUZA,  portador(a), do 

CPF: 022.174.855-55 - ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE , do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2040 –  SECRETARIA DE SAUDE. 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/10/2022  à  

30/09/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/10/2023 à 

31/10/2023,  retornando em  01/11/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 18  de  OUTUBRO de 2023 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 129/2023-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS AO OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ODETE DE JESUS SOUZA,  portador(a), do 

CPF: 022.174.855-55 - ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE , do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2040 –  SECRETARIA DE SAUDE. 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/10/2022  à  

30/09/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/10/2023 à 

31/10/2023,  retornando em  01/11/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 18  de  OUTUBRO de 2023 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 131/2023-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS AO OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), LILIANE PEREIRA MALHEIROS TOLENTINO 

,  portador(a), do CPF: 047.696.666-32 - ocupante do cargo de ENFERMEIRO , do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2040 –  SECRETARIA DE SAUDE. 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/09/2021  à  

31/08/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/09/2023 à 

31/10/2023,  retornando em  01/11/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 18  de  OUTUBRO de 2023 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº 131/2023-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS AO OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO 
EFETIVO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), LILIANE PEREIRA MALHEIROS TOLENTINO 

,  portador(a), do CPF: 047.696.666-32 - ocupante do cargo de ENFERMEIRO , do 

quadro de provimento Cargo efetivo, da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida, 

lotado(a)  na Secretaria 2040 –  SECRETARIA DE SAUDE. 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/09/2021  à  

31/08/2023, anos correspondentes 2022 a 2023, que será gozada de 02/09/2023 à 

31/10/2023,  retornando em  01/11/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 18  de  OUTUBRO de 2023 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº128/2023-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS AO OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EM  
COMISSAO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), SALVADOR DA SILVA PESSOA,  

portador(a), do CPF: 001.981.075-01- ocupante do cargo de COORDENADOR DE 

REGULAÇÃO , do quadro de provimento EM COMISSÃO, da Prefeitura Municipal de 

Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 2040 –  SECRETARIA DE SAUDE. 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/12/2020  à  

30/11/2021, anos correspondentes 2020 a 2021, que será gozada de 02/10/2023 à 

30/10/2023,  retornando em  01/11/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 18  de  OUTUBRO de 2023 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                  CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

PORTARIA Nº128/2023-SEAD-CONCESSAO DE FÉRIAS-DISPÕE SOBRE A 
CONCESSÃO DE FÉRIAS AO OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO CARGO EM  
COMISSAO  DESTA PREFEITURA.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), SALVADOR DA SILVA PESSOA,  

portador(a), do CPF: 001.981.075-01- ocupante do cargo de COORDENADOR DE 

REGULAÇÃO , do quadro de provimento EM COMISSÃO, da Prefeitura Municipal de 

Licínio de Almeida, lotado(a)  na Secretaria 2040 –  SECRETARIA DE SAUDE. 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de 01/12/2020  à  

30/11/2021, anos correspondentes 2020 a 2021, que será gozada de 02/10/2023 à 

30/10/2023,  retornando em  01/11/2023.  

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 18  de  OUTUBRO de 2023 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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1

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CNPJ: í4.í 08.286/000í -38

CoNTRATO pLCl/ííl2023

INSTRUMENTO PARTICULÂR DE CONTRATO DE

PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI
FAZEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICINIO
DE ALMEIDA E JOSÉ PRATES GONçALVES.

Pelo presente instrumento particular de con-trato de prestação de serviços,

de um tado a PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA-BA, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. FREDERICO VASCONCELLOS

FERRÊIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliada no Município de Licínio de

Almeida-BA, doravante denominada simplesmente ÇoNTRATANTE, e de outro
lado, a empresa JOSÉ PRATES GONçALVES, CPF' no 319.735'235-t5,
com'sedena Praça Antônio santana, no 242, distrito de Tauápe, Ba, neste Ato

representada pór JOSÉ PRATES GONçALVES, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, tem entre si como certo e ajustado o presente

contrato, queserá regida pela Lei Federal no 10.520, de L7/07/2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal no
g.666/93 e alterações posteriores, do processo licitatório modalidade Pregão
Presencial no O23/2O23 e com as cláusulas e condições a seguir aduzidas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
o presente contrato tem por objeto a contratacão de oqfsqa físiça,Par.a
preparo de tanches oara o CR4S rcentqo d.e, referencia de assistência
socia[ em tàuáoe distrito de Licínio de Almeida.

DA PRESTAçÃO OOS SERVIçOS CúUSULA SEGUNDA
Os serviços deverão ser prestados em conformidade com as

constantes do Anexo I, que fica fazendo parte integrante do presente
disposições
contrato.

cúusuLA SEGUNDA - Do PREço

A CONTRATANTE pagará à CONTRÂTADA, o valor de R$ 72.7OO,OO (doze
mil e cem reais), declinando, conforme o disposto no Artigo 55, Inciso V, da Lei

Federal no 8.666/93, a categoria econômica e indicando a classiflcação funcional
programática pertinente ao crédito pelo qual ocorrerá à despesa, da forma
seguinte: exercício de 2íJ23=

órgão:

O31O - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PRAçA 02 DE JULHO, NO33 - CENTRO - LIGINIO DE ALMEIDA - BAHIA
TELEFONE(FAX) (77) 3463-2í e6

Ema:l: DÍêfeaturamunicioalliclnlo(dlotmail.com
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITIJRA MIJNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA
CNPJ: 14.í 08.286/000í'38

0812200132.045 - Manutenção da secretaria Municipal de Assistência social
031004.0824300132.091 - Manutenção do serviço de convivência
Fortalecimento de Vínculo
339O3OOOOOO - Material de Consumo
339O39OOOOO - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3390360000O - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

PARÁGRAFO PRIMEIRO
No valor pactuado no caput desta cláusula já estão incluídos, além do lucro,

todas e quaisquer despesas, tais como: administração, taxas,-. impostos
Municipais, Estaduais e Federais, encargos sgciais, e demais CuStOS, não cabendo

nenhum outro adicional.

cúusuLA TERcETRA - DAs coNDrçÕEs DE PAGAMENTo
A CONTRATANTE efetuará o pagamento em ate 30 (trinta) dias após a
execução dos serwiços, medíante depósito em conta corrente vinculado
ao CNPJ da Contratada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados
ou outros necessários contenham incorreções.
PAúGRAFO SEGUNDO
A título de pagamento a contagem do prazo será a data de recebimento da nota
fiscal e da relação de atividades.

CúUSULÂ QUARTA. DO REAJUSTE
O preço é fixó e irreajustável, garantindo-se, todavia, a manutenção do equilíbrio
econômico financeiro, nos termos do Artigo 65, da Lei Federal no 8.666/93 e

alterações posteriores.

cúuSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA
Convencionam-se aS partes contratantes que a vigência do presente contrato
será da data de assinatura até 31 de Dezembro de 2023.

cúusuu sExrA - DA REscrsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRÂTANTE,
a qualquer momento, bastando para tanto simples comunicação por escrito.

CúUSULA SÉTIMA
Caso a CONTRATANTE não rescinda unilateralmente o presente contrato antes,
poderá rescindi-lo independente de interpelação judicial ou extrajudicial:

Sem justificativa plausível, a juízo da CONTRATADA, deixa de efetivar a

PRAçA 02 DE JULHO, No33 - CENTRO - LlGtNlO DE ALUEIDA - BAHIA
TELEFONE(FAX) (77) 3463-2í 96

e

Email! pÍefeaturamu nlcipallicinio@lr all.corn
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE LICíNIO DE ALMEIDA

CNPJ: í 4.í 08.286/000í -38
entrega dos equipamentos, objeto deste contrato, nos prazos, preços e

estabelecidos;
- AtingirÍOo/o (dez por cento) do valor deste contrato em multas;
- Não obedecer às especificações da CONTRATANTE;
- Transferir no todo ou em parte o presente contrato;
- Em caso de falência, insolvência ou impossibilidade de cumprimento do
presente contrato por parte da

locais

CONTRATADA.

CúUSULA OITAVA
No caso de rescisão amigável, fica assegurado a CoNTRATANTE o direito de

exigir a continuidade do contrato durante o período de 10 (dez) dias'

cúuSuu NONA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei

Federal no 8.666/93, será assim disposta:

1) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato na Prefeitura
Municipal de Licínio de Almeida-BA, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido por esta Municipalidade, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a seguinte penalidade
de multa de 2oo/o (vinte Por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.
2) O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na

entrega de materiais, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo
86 d, Lei 8.666/93 eartigo 7o da Lei 10.520102, sujeitará a contratada à multa
de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil
seguinte ao término do prazo estipulado de Lo/o(umpor cento), ao dia, até o
2Oo (vigésimo) dia de atraso; quando será caracterizado a inexecução total ou
parcial, sujeitando-se a penalidade prevista no item abaixo'

a1 Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser
aplicada à contratada a seguinte penalidade de multa de 2oo/o (vinte por
cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, ensejando a mesma multa caso
a proponente vencedora não apresente a documentação exigida para assinatura
do contrato.

PARAGRÁFO PRIMEIRO
As multas aqui previstas não impedem a aplicação de outras sanções previstas
nas Leis Federais nos 8.666/93 e L0.520/02.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo

PRAçA 02 DE JULHO, NO33 - GENTRO - LICINIO DE ALMEIDA - BAHIA
TELEFONE(FAX) (77) 3463-2í 96

Email: orefeituramunicloall iclnio@hotmeil.com
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA

GNPJ: 14.í 08.286/000í -38
de até o5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
a licitante que:

1 - ensejar o retardamento na entrega do objeto deste Pregão;
2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
3 - comportar-se de modo inidôneo;
4 - fizer declaração falsa;
5 - cometer fraude flscal;
o- falhar ou fraudar a entrega do objeto contratado'

PARÁGRÂFO TERCEIRO
As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a defesa prévia do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação.

PARÁGRAFO QUARTO
A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida - BA poderá efetuar a retenção de
qualquer pagamento que for devido, para compensação das multas aplicadas,
sendo que o valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE respondendo a CONTRATADA pela sua diferença, a qual deverá
ser recolhida no prazo de 75 (quinze) dias corridos, contados de sua
notiflcação oficial quando ocorrer.

CúUSULA DÉCIMA
As multas porventura aplicadas não impedem a imposição de penalidades de
advertência, suspensão temporária de participação em licitações e impedimento
de contratar com a CONTRATANTE ou da propositura de declaração de
inidoneidade.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
A CONTRATADA compromete-se a manter, durante a execução do contrato, as
condições e qualificações exigidas na licitação que deu origem a presente
contratação.

PARÁGRÂFO ÚNTCO
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se flzerem nas compras, alé 25o/o (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

cúUsULA DÉCIMA SEGUNDA

PRAçA 02 DE JULHO, o33 - CENTRO - LtCtNlO DE ALmEIDA - BAHIA
TELEFONE(FAX) (77) 3463-2í s6

Ema:l: preÍeituÍamunicipal!:cin:o@hotmail.com
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA

CNPJ: í 4.í 08.286/000í -38

Faz parte deste contrato, naquilo em que não colidir com as cláusulas deste
instrumento, o Edital e os Anexos do Pregão Presencíal no O72/2O23, como
se aqui estivessem transcritos.

cúUsULA DÉCIMA TERCEIRA
Todos os pronunciamentos entre as partes deverão ser feitos e formalizados por
escrito, sem o que não tem validade devendo obrigatoriamente constar como
referência o número da presente contratação.

cúUsULA DÉCIMA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO
Dá-se ao presente contrato o valor de R$ 72.7OO,OO (doze míl e cem reais)
para todos os efeitos legais.

DO FORO
Fica eleito o Foro da Única Vara da Comarca de JacaracÊBA, como o único capaz
de conhecer e dirimir as dÚvidas e litígios do presente instrumento e seu objeto,

E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Licínio de Almeida-BA, 02 de Outubro de 2023.

MUNICIPIO DE LICINIO DE ALMEIDA-BA
FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA
Prefeito Municipal
Contratante

,l

l r1-/- l)-5

EP TES GONçALVE
Contratada
Testemunhas:

Nom

PRAçA 02 DE JULHO, No33 - CENTRO - LtCtNtO DE ALmEIDA - BAHTA
TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196

Nome:

Emall: orefeituramun clDe I I ic ln lo@lr otma i l. com
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ESTADO DA BAHIA
PREFETTI'RA frII'NTCTPAL DE LTCÍNIO DE ALMETDA
GNPJ: í4.í 08.286/000í -38
GABINETE DO PREFEITO

HOMOLOGAçÃO DA LrCrrAçÃO
PREGÃO PRESENCTAL No O23l2023

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, NO USO dC SUAS

atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades
da Lei no 8.666/93, com as modificações introduzidas pelas Leis n.o 10.520/02
e no 8.883/1994, que regulamenta no âmbito do Município a Modalidade de
Licitação - Pregão, ante o Edital de PREGÃO PRESENCIAL No O23l2023. O

objeto da licitação preparo de lanches para o CRAS (centro de referencia de

assistencial social) em tauápe distrito de Licínio de Almeida. Prefeito Municipal
HOMOLOGA o processo licitatório. Sendo vencedor a licitante:

JOSE PRATES GONçALVES, vencedor do lote único com valor de
R$ 12.100,00 (doze mil e cem reais);

Licínio de Almeida - Ba, 02 de Outubro de 2Q23.

FREDERICO VASCONCELLOS FERREIRA
PREFEITO

Praça 2 de Julho, 33-CEP. 46.330400-Fone/Fax: (0xx77) 3463-219&-CNPJ í4.108.286/000í-38
LICINIO DE ALMEIDA. BAHIA
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o Pregoeiro Municipal, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que

foram cumpridas todas as formalidades das Leis n'o no 8.666/93 e no

1O.;ZO/OZ e com as alteràções da Lei 8.883/Lgg4, ante o Edital de PREGÃO

PRESENCIAL No O23l2023 tendo objeto da licitação preparo de lanches para

o CRAS (centro de referencia de assistência social) em tauápe distrito de Licínio

de Almeida. O Pregoeiro ADJUDICA o processo licitatório. Sendo vencedor a

licitante:

ESTADO DA BAHIA
PREFETTI'RA MUNTCTPAL DE LTCÍNTO DE ALMEIDA
CNPJ : í4.í 08.286/0001 -38
GABINETE DO PREFEITO

ADJUDTCAçÃO OO OBJETO
PREGÃO PRESENCTAL No O23l2023

JOSE PRATES GONçALVES, vencedor do lote único com valor de

R$ 12.100,00 (doze mil e cem reais);

Licínio de Almeida - Ba ,02 de Outubro de2023.

- EDEN ROD S BALEE o
oei

Praça 2 de Julho, 33-cEP. 46.330{00-Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196-CNPJ í4.108.286/0001-38
LICINIO DE ALMEIDA. BAHIA
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